
 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA - ES 

PODER LEGISLATIVO 
Casa Legislativa Municipal Waldemiro Seibel 

 

Avenida Luiz Obermüller Filho, nº 083, 2º Andar, Centro, Laranja da Terra/ES- CEP 29615-000- Telefax (27) 3736-1006 

CNPJ: 01.772.670/0001-99 - E-mails: camara@cmlaranjadaterra.es.gov.br e camara@laranjadaterra.es.gov.br 

Site: cmlaranjadaterra.es.gov.br 

 

 

 
PORTARIA DO PRESIDENTE Nº 22/2017. 
 

INSTITUI PONTO FACULTATIVO NA 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA 
TERRA/ES. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA 
TERRA/ES, no uso das atribuições contidas na Lei Orgânica do Município e, 

   
 CONSIDERANDO que o dia 12 de outubro de 2017 é feriado de 
Nossa Senhora Aparecida,  

 
CONSIDERANDO por fim que o ato próprio para se estabelecer 

ponto facultativo no Poder Legislativo Municipal é a Portaria, 
 
                       
                                    RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica instituído como PONTO FACULTATIVO o 
expediente do 13 outubro, sexta-feira, na Câmara Municipal de Laranja da 
Terra/ES.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 
 

 

Câmara Municipal de Laranja da Terra, 11 de outubro de 2017. 

 

 
 

GILSON GOMES JUNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 
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